
município de ipora
ESTADO DO PARANÁ

LEI N2 1699/2Q21

SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR,
COM ALTERAÇÃO DA LEI N» 1S27/2017, DE 06/11/2017 - PLANO
PLURIANUAL DE2016 A 2021; DA LEI N» 1632/2019. DB 27/06/2019 - LEI
DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS BDA LEI N» 1661/2019. DE 09/12/2019-
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, PARA O EXERCiCIO DE 2020, NO VALOR QUE
ESPECIFICA E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO

PARANÁ. APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

An. 1® • PIc-a pela preseiitu Lei, o Poder Executivo Municipal autorlziuío a abrir
no Orvaiuentu Gerai do Corrente Exercido um CrédiCo Adicional Suplementar no valor de RS 260.100,00 (Duzentos esessenta liill
ecem reais), destinado aatender asseguintes dotações orçamentárias: ''''

!
10. SSCtUtXAiUA DE FlHANÇAS

10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL '
266430000.0.003000 PA8AMENT0 DO APORTE PABA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL AO BFP9
3.3.91.97.00.0000 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL RS 260.100,00
416 FONTEi 000 Recuraos Ordinários (Livres)

SOMA Rí 260.100,00

TOTAL R8 260.100,00
!;• I

Art. 2* • 0(s) recui-so(s) para PazerCeni) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo
que determinao Artigo 1^desta Lei, decorrerá(ão). por Cancelamento de dotaçãoparcialda despesaorçadapara o atual exercício,
conforme detnunstraclo abaixo:

rAurmAMBhrrn dr noTArJo qrcamentAría

10 . SECRETARIA DE FINANÇAS " ''
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL ^
999999999.9.999000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

9.9.99.99.00.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 260.100,00
417 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SCUA ....RS 260.100;bó

TOTAL Rí 260.100,00

Art. 3^ • Pica pela presente Lei, autorizado a inserçilo e/ou adequação c|.ps
valores deanexose tabelasdo Plano Plurianualde2018a2021-Leln<' 1527/2017, de06/11/2017 e das Diretrizes Orçamentárias
- Lei II» 1632/2019, de27/06/2019, bem como doCronogi-anu deDesembolso Mensal e daProgramação Flnanceii-a daReceitá'

Art. 4^ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas ás
disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de Janeiro do

ano de dois mil c vinte c um.

PublUaéo (a) no Diário Ofltlal do$

MunUiplot do Parmá

õrgíe ON<lal do Mitnicfpl» da Ipeiã
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
LEI N° 1699/2021

SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, COM
ALTERAÇÃO DA LEI N° 1527/2017, DE
06/11/2017 - PLANO PLURIANUAL DE 2018 A
2021; DA LEI N" 1632/2019, DE 27/06/2019 - LEI
DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI
N® 1661/2019, DE 09/12/2019 - LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL. PARA O EXERCÍCIO
DE 2020, NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÂ,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 1° - Fica pela presente Lei, o Poder Executivo Municipal
autorizado a abrir no Orçamento Geral do Corrente Exercício um
Crédito Adicional Suplementar no valor de RS 260.100,00
(Duzentos e sessenta mil e cem reais), destinado a atender as
seguintes dotações orçamentárias:
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
288430000.0.003000 PAGAMENTO DO APORTE PARA

COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL AO RPPS
3.3.91.97.00.0000 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT
ATUARIAL RS 260.100,00
416 FONTE; 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA RS 260.100,00
TOTAL RS 260.100,00
Art. 2°• 0(s) recurso(s)para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo 1° desta Lei, decorrerá(ão), por
Cancelamento de dotação parcial da despesa orçada para o atual
exercício, conforme demonstrado abaixo;
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
999999999.9.999000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.00.0000 RESERVA DE

CONTINGÊNCIA RS 260.100,00
417 FONTE; 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA RS 260.100,00
TOTAL RS 260.100,00
Art. 3' - Fica pela presente Lei, autorizado a inserçSo e/ou adequação
dos valores de anexos e tabelas do Plano Plurianual de 2018 a 2021 •
Lei n® 1527/2017,de 06/11/2017 e das Diretrizes Orçamentárias- Lei
n" 1632/2019, de 27/06/2019, bem como do Cronograma de
Desembolso Mensal e da Programação Financeira da Receita

Art. 4® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporã,Estadodo Paraná, aos quatro dias do mêsde
janeiro do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N"183/2020 REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

NO VALOR OUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de IporS, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo qu^
determina a Lei Municipal n° 1661/2019, de 09/12/2019, publicada no
Órgão Ofícial do Município "Diário Oficial dos Municípios do
Paraná", em data de 10/12/2019, edição de n° 1903, resolve: " J
Art. I® - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Ger^rj^dó
atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS
1.155.819,02 (Um milhão, cento e cinqüenta e cinco mil, oitocentos
e dezenove reais e dois centavos), destinado a tender despesa(s) da(s)
seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue
discriminado:

02. PODER EXECUTIVO

02.02. PROCURADORIA JURÍDICA , „.
020920006.2.003000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
DE ASSESSORIA JURÍDICA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL R$ 14.000,00
23 FONTE; 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA RS 14.000,OQ.;,,,
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURAIV)Ç{\
PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL ,i ,
041220003.2.005000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA ip
ADMINISTRAÇÃO ,„<»•
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -r
PESSOAL CIVIL RS 11.000,00 „
32 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO^ -
PESSOA FÍSICA RS 10.000,00
39 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres) \ fí}
061820004.2.010000 MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL *
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL R$5.000,00
50FONTE; 000 Recursos Ordinários (Livres) !
SOMA RS26.000,00:
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORtfli>
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

I23650011.2.018000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES J)0
ENSINO INFANTIL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS., t
PESSOA JURÍDICA RS26.000,00
137 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais

04.04. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO AO ESPORTE É
LAZER V -

278I200I4.I.005000 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO GINÁSIO
DE ESPORTES . , i
4.4.90.51.00.0000 OBRAS È
INSTALAÇÕES RS 106.507,20
157 FONTE; 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA RS 132.507,20
05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA Á SAÚDE E À ÁÇEA
SOCIAL :o.
05.01. DEPARTAMENTO DESERVIÇO DE SAÚDE
I030I0015.2.029000 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÀQ
DA SAÚDE .V
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS
PESSOAL CIVIL RS 200,00
171 FONTE; 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
05.02.FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE : í
103010015.2.030000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE v.SlO
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA RS 8.000,00 Ii
184 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA RS90.000,00
185 FONTE; 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%) í; : \
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA JURÍDICA R$ 102.200,00
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